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Sr. Presidente: 

 

O Vereador que este subscreve requer a Vossa Excelência, nos termos 
regimentais, e após ouvido o Douto Plenário e se aprovado, esta casa solicite junto ao Executivo a 
seguintes Providências: 

Seja ofertado, tratamento de canal para a população, no setor odontológico do 

Posto Central, salienta-se que tal tratamento não é disponibilizado atualmente e possui valor 

elevado na rede privada, fazendo com que a população que necessita do mesmo e não pode pagar 

um dentista particular acabe sofrendo e até perdendo o dente por falta do tratamento adequado. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

O tratamento de Canal é extremamente importante, pois a sua não realização 
implica em sérias consequências desde dor recorrente no dente até a evolução para abscessos, 
edema, cistos intra-ósseos, reabsorção óssea, e comprometimento de outros órgãos do corpo, 
podendo ocorrer algumas infecções em outras partes do corpo. 

Neste contexto, garantir a acessibilidade deste tratamento a população carente é 
medida urgente que se impõe, adequando e garantindo a todos acesso aos serviços de saúde. 

  Sala de Sessões, 07 de fevereiro de 2022. 

 

 
Ver. Maicon do Prado 


